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MUNICiPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N'268/2021
pnncÃo nr,nrnôNlco N" o9zl2o2l

Aos dezessete dias do mês de novembro do ano dois mil e vinte e um, às dez horas e cinquenta minutos,

na Sala de Reuniões da Prefeitura de Marmeleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR,

compareceu o Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n' 4.352.883-l SSP/PR e

insciito no CPF/MF sob o n' 524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍPIO DE
MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n" 76.205.665/0001-01,

com sede e foro na Av. Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado
CONTRATANTE e o Sr. Fabio Garcia de Oliveira, portador da cédula de identidade civil (RG) n"

8.504.681-0 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o no 062.797.549-60, representante legal da empresa: F
G DE OLIVEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no

36.046J5010001-41, com sede na RuaVisconde do Rio Branco, n" 2936, Centro, Cidade de Cascavel,
Estado do Paraná, CEP 85810-180, Telefone (45) 3225-4284, e-mail: fþdistribr"riclora(g)outlook.com.br,
neste ato denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens

abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta

de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.' 092/2021, CLAUSULA PRIMEIRA - DO
Ai de de ul dos abaixo

FABIO GARCIA DE OLIVEIRA

Avenida Macali, no 255
sus trutenticldsde oode ser conflrmoda ho €ndereco :
<httpi//www.serÞ¡o.9ov.br/ðsslnador-dl9ltãl>

Marca
Valor

Unitário
Valor
TotalItem Qtde

Unid.
Medlda

Descrição

SANITVEGT
CLARALUX

24,16 628,1631 26 Un.

Desinfetante clorado em pó especificações
mínimas: concentrado para hortifrutícola,
desinfecção de frutas, legumes e verduras.
Composto de coadjuvante e dicloroisocianurato
de sódio, com princípio ativo de

dicloroisocianurato de sódiodihidratado. Alto
rendimento, com aproximadamente 20 gramas

para l0 litros. Embalagem mínima de lkg. Prazo
de validade mínima de 06 (seis) meses, contados
da data de entrega. Registro no Ministério da

Saúde - ANVISA e ficha técnica do produto.

393,50

Detergente concentrado a base de ortofosfato
trissódico com alto poder dissolvente,
emulsionante e dispersante, destinado à limpeza
de artigos médico-hospitalares, odontológicos:
instrumental, utensílio e vidrarias impregnados
de matéria orgânica, como sangue e demais
fluidos corpóreos, que serão submetidos a

desinfeccão/ esterilizacão. salão de 05 litros.

RENKO 39,3537 l0 Galão

NOBRE
GOEDERT

22,15 1.137,5043 50 Un.

Dispenser saboneteira, fabricado em
termoplástico de alta resistência, com visor de

nível de produto. Na cor branca (detalhes na cor
bege ou cinza oÞcional). Para no mínimo 800m1.

1,95 I 18,9561 Un.

Escova para limpeza, modelo oval.
Características: base de madeira, espessura de

1,5cm, base medindo 13cm x 7cm, com cerdas

em nylon sintético, sem alça, sem cabo, na cor
amarela. mínimo de l5 cerdas por tufos.

LOCATELLI46

SPON
BANHO
BRITISH

1,50 60,00Un.
Esponja de banho infantil, espuma de poliuretano
expandido e poliéster, medidas aproximadas:
15cmx7cmx3,5cm.

48 40

LOCATELLI 1,10 327,8051 298 Pacote

Esponja palha de aço p/ limpeza pesada esponja
filamento de aço inox: não enferruja, não

machuca as mãos sendo extremamente macia.
Indicada para: ferros, grelhas, assadeiras,

churrasqueiras, panelas de alumínio, panelas de

ferro fundido, construção civil, limpeza pesada

E-mail:
24 - CEP 85.615-000
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em geral. Caracterlsticas: não enfemrja não solta
farpas, resistente, l00Yo reciclâvel, durável. Peso

llquido l7 sramas.

55 130 Un.
Filtro p/ bomba de chimarão, contendo 02
unidades.

BOM MATE 1,00 130,00

616,00t76 Un.

Limpa vidro, tipo pulverizador llquido. Cor
incolor/a2I. Frasco plástico de 500 ml.
Embalagem certificada pelo INMETRO
contendo data de fabricaçã0, validade, nome e
registro do qulmico responsável com CRQ, razão
social, endereço e cnpj do fabricante deverão
constar visivelmente na embalaqem.

ALPES
ORION
ALPES

3,5064

PERFECT 182,63 2.556,8268 t4 Un.

Lixeira quadrada ou retangular; na cor branca;
confeccionada em plástico reforçado
(polipropileno); com tampa e pedal para

abertura; sem dizeres; com cinta na borda
superior para fixação do saco plástico de lixo;
com rodas; com capacidade de 100 litros.

465 Par

Luva de segurança, confeccionada em borracha
natural e resina nitrílica, revestimento interno de

Verniz Silver, com superfïcie externa
antiderrapante na palma, dedos e face dorsal. Cor
azul. Espessura de 450 micras ou 0,45mm,
sanitizada e hipoalergênicas, com indicação para

uso de limoeza hospitalar, Tamanho P. M e G.

DANNY 4,55 2.115,7575

MB LYFE
MEDIX 2,34 638,8278 2',13 Un.

Luva para limpeza composição: borracha de

látex natural, com revestimento interno,
reforçada, com superficie extema antiderrapante,
cano curto. Deverá estar em conformidade com
as nonnas da ABNT NBR 13.393 - tamanhos P,
MeG.
Protetor solar FPS 50, uso infantil - proteção
raios UVA e UVB, hipoalergênico, hidratante,
não oleoso e não comedoeênico. 120 ml.

SUNDAY
NITRIEX

10,00 300,0097 30 Un.

SAI INSETO
NUTRIEX 8,58 514,8099 60 Un.

Repelente de insetos - uso infantil e adulto, para
proteção contra mosquitos e pernilongos,
inclusive o mosquito transmissor da Dengue,
Zica Virus e Chikungunya, por 12 horas. Com
fórmula contendo óleo de citronela.
Características: Spray, não oleoso,
dermatologicamente testado, frascos com I 00m1.

LOCATELLI 6,50 682,50103 105 Un.

Rodo de espuma de no mlnimo 40 cm, com
espuma de no mínimo 5cm. Com cabo de
madeira plastificado e base de madeira ou
plástico resistente.

LOCATELLI 6,11 769,86104 126 Un.
Rodo de espuma dupla face, espuma e abrasiva,
cabo de madeira plastificado,

l.605,50LOCATELLI 24,70105 65 Un.

Rodo de plástico 45cm: fabricado em plástico
polipropileno de alta resistência, com cabo de

alumlnio de 1,40m (não enfenuja). Bonacha
dupla, com rosca de encaixe, boa resistência ao

impacto. Perfrl duplo e proteção superior anti-
respingos.

BARRA
NOVA
ORION
ALPES

1,50 414,00Un.

Sabão em barra, glicerinado neutro multiuso, em
barra de 200 gramas. Composição: sebo bovino,
hidróxido de sódio, glicerina, branqueador
óptico, água, cargas, sequestrantes e corantes. O
produto deverá possuir reeistro/notificação na

106 276

--Ass¡mdo dloltålmênte por:
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ANVISA; prazo de validade mfnima de 06 (seis)

meses, contados da data de entrega.

2,34 748,80t27 320 Un.

Saponáceo cremoso, líquido cremoso, tensoativo
biodegradável, princfpio ativo: linear,
alquilbenzeno sulfonato de sódio, composição:
linear alquilbenzeno sulfonatode sódio,
co adj uvante, alcalinizante, esp essante, abrasivo,
conservante, essência e veículo, aroma: limão,
cmbalagem: frasco, 300m1, tampa: abre-fecha,
aplicação: limpeza de superficies de inox,
esmaltados, fórmicas e cromados embalagem
plástica com tampa, dados do fabricante,
composição e prazo de validade mínima de 06
(seis) meses, contados da data de entrega.

Embalasem de 300m1.

PERFECT

PERFECT 1,80 144,00t28 80 Un.
Saponáceo em pó abrasivo, para limpeza de áreas

com suieiras pesadas, embalagem de 300m1.

t32 80 Un.
Shampoo infantil neutro todos os tipos de

cabelos - com formula suave para uso diário -
frascos com 200m1.

TURMA
DOS

ANJINHOS
8,70 696,00

140 297 Un. LOCATELLI 6,10 l.8l1,70
Vassoura de nylon, com cerdas plumadas com
base medindo no mlnimo 30cm, cabo
plastificado.

142 73 Un.

VASSOURA DE PELO, CABO DE MADEIRA,
VÉUO: pelo sintético de nylon, cabo de

madeira, medida mínima da base de 30cm, com
base de madeira pintada, contendo rosca para
cabo; Comprimento útil do cabo montado
(mínimo): l08cm; Diâmetro do Cabo (mínimo):
2.2cm.

LOCATELLI 9,70 708,10

17.118.56Valor Total Estimado
DE O presente Registro de

Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 16 de novembro de
2022. A existência do regisho de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo

as quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada
deverá atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a
quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLAUSULA TERCEIRA - DOS
PRAZOS, LOCAL E CONDICOES DE ENTREGA DO OBIETO: As entregas dos materiais de limpeza
serão de forma parcelada e deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal, localizado na

Avenida Macali, no 830, Bairro lpiranga, na cidade de Marmeleiro, no prazo máximo de l0 (dez) dias,
após solicitação formal, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de

Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade, marca ofertada, reservando-se ao Município o
direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido. Os prazos poderão ser proffogados uma ve4 por
igual período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administragão. Os materiais a serem fornecidos deverão ser entregues em

conformidade com o pedido de Compras e Nota de Empenho. COI\DIÇOES DE RECEBIMENTO DO
OBJETO: O recebimento do objeto desta contratação será realizado da seguinte forma:
Provisoriamente, pelo(a) responsável no acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços,

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes nesta Ata e na

proposta. Definitivamente, até 5 (cinco) dias úteis da entrega, após verificação da qualidade e quantidade

do material e subsequente aceitação. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do material

recebido provisoriamente, será lavrado Termo de Recusa, no qual constarão as desconformidades,
devendo o produto ser substituído. A Contratadaftcarâ obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria
que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 3

(três) dias úteis. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a detentora da Ata
incorrendo em atraso na entrega e sujeita à ap das previstas. Condições da entrega: os

ffi#ú
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materiais deverão ser entregues devidamente protegidos e embalados adequadamente contra danos de

transporte e acompanhados das respectivas notas fiscais de fornecimento. OBRIGAÇÕES n¿,
CONTRATADA: Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao

objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa
execução das obrigações assumidas. A Contratada deverâ arcar com os valores referentes ao frete para

entrega no município de Marmeleiro, nas dependências do Almoxarifado ou em local a ser indicado pelo
departamento solicitante. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito
às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a

incidir sobre o objeto desta Ata. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação. Os materiais deverão estar em conformidade com as norrnas da ABNT e INMETRO
vigentes. Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição no Contrato, bem

como estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos serão recebidos e conferidos
por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro. Os produtos/materiais de higiene e
limpeza deverão ser entregues com validade mínima de 120 (cento e vinte) dias. A CONTRATADA
deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma marca dos produtos
apresentados na proposta. DA FISCALIZAÇÃO: O recebimento do produto, a fìscalização e o
acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será efetuado por servidor(es) designado(s)
da Prefeitura Municipal de Marmeleiro. A fiscalizagão de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego
de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade
da administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da

execução da Ata de Registro de Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando
as providências necessárias ao seu fìel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no
instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a
oconência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que
trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos
iIíCitOS. CLÁUSULA OUARTA - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO
ORCAMENTI{RIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 0l a 15 do mês
subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que
poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço
eletrônico: nfldmarmeleiro.pr.sov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias
indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo
junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da
prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do
site http://www.tst.ius.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do
processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta
bANCáriA dE titUIAridAdE dA CONtrAtAdA, CL/|T]ST]LA OUINTA. DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do
Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões

determinados pela Lei de Licitações e Contratos n" 8.666193, que será responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especiftcamente nos

artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento
contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a
competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das

medidas convenientes. CtÁaSatl Snxfl - o¿ nnwS,Ão nO nnelSfnO on pnnCOS: O Gestor
responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se

de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLAUSULA SETIMA - DO REAIUSTE DE
PRECOS E REEOUILIBRIO ECONùMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de

Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberâ a

f:t
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Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n" 8.666193; Os valores recompostos somente serão
repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento. CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS: O
Registro d. l tu.
impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de forga maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;Não comparecer ou se recusar aretirar, no prazo
estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos
77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que
deverá informar aos demais fomecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁUSULA NONA -
DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: NJcaso de descumprimento totãl ou p@
obrigações assumidas nesta ata de Registro de Preços e regras do Controle de Qualidade, a Administração
poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao
fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a)
Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signifrcativos; b)
Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja
justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até

o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção
ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatória de 20% do
valor total do pedido de fomecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total
da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d)
Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7" daLei 10.520102, sem prejuízo das multas
previstas em edital e das demais cominações legais. e) Independentemente da aplicação das penalidades
retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à
Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a
contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.1. As sanções previstas no
presente item não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na legislação
aplicável. 9.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fomecedor, observando-se o procedimento previsto na
Lei no 8.666, de 1993 e na Lei Municipal no 2.463, de 23 de março de 2017.9.3. A multa, aplicada após
regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Contratante
ou, ainda, quando foro caso, cobrada judicialmente.9.4. As sanções decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si. CtÁUSat.l OÉCllUt.l - O,l nnSClS.ñO: O presente instrumento
poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do
CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1" No caso de rescisão por
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
n'8.666193. $3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a
sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLAUSULA
OÉCtm,l pru¡utnlna - nq WwCUnIC,ÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico no
092/2021 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta
Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação. CLÁASULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA
CORRAPCAO: As partes declaram conhecer as à corrupção previstas na legislação

...4.
Avenida Macali, no 255, Su¡ autcnt¡cldade godc rcr ¿onñmld! no cndca€co :

< httÞ¡//www.serþro.gov. brþsslñadoFdlEltrl >
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brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.o 8.429/1992), aLei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doagão, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma. cttiusaLq oÉctùr,A rnncnlkA - b¿s ntsposrcÕns rllruts: Aos casos omissos
aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos
Municipal n.o 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.o I .567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a
Lei n.o 8.666193 e suas alteragões. CttíUSUt,l nÉCllW,q OtUnfl - nO fOnO: As questões
decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro,lT de novembro de202l --Asslnado dlgltrlmontê por:
FABIO OARCIA DE OLIVEIRA

suE Eutcntlc¡dEdê oodê rGr conllñads no Gndercco
<http¡//www.sèrþro.gov.br/cs3ln!dor.dlgltal>

MARMELEIRO F G DE OLIVEIRA LTDA
Fabio Garcia de Oliveira

Contratada
Paulo Jair Pilati

Contratante

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitacaoØ¡nannclciro.nr'.sov.br/ licitacao02lä)nrarnreleilo.or.sov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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BXTRATo PARA punr,rcaçÃo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 268/2021

pnncÃo nlnrnôxlco N" og2rzozl

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: F G DE OLIVEIRA LTDA
OBJETO: A de de dos abaixo

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal Z¿ - CEp SS.Oi

Item Qtde
Unid.

Medida Descrição Marcs
Valor

Unitário
Valor
Total

31 26 Un.

Desinfetante clorado em pó especif,rcações
mínimas: concentrado para hortifrutícola,
desinfecção de frutas, legumes e verduras.
Composto de coadjuvante e dicloroisocianurato
de sódio, com princípio ativo de
dicloroisocianurato de sódiodihidratado. Alto
rendimento, com aproximadamente 20 gramas
para l0 litros. Embalagem mínima de lkg. Prazo
de validade mínima de 06 (seis) meses, contados
da data de entrega. Registro no Ministério da
Saúde - ANVISA e ficha técnica do produto.

SANITVEGT
CLARALUX

24,16 628,16

37 l0 Galão

Detergente concentrado a base de ortofosfato
trissódico com alto poder dissolvente,
emulsionante e dispersante, destinado à limpeza
de artigos médico-hospitalares, odontológicos:
instrumental, utensílio e vidrarias impregnados
de matéria orgânica, como sangue e demais
fluidos corpóreos, que serão submetidos a
desinfecção/ esterilizacão. salão de 05 litros.

RENKO 39,35 393,50

43 50 Un.

Dispenser saboneteira, fabricado em
termoplástico de alta resistência, com visor de
nível de produto. Na cor branca (detalhes na cor
bege ou cinza opcional). Para no mínimo 800m1.

NOBRE
GOEDERT

22,75 1.137,50

46 61 Un.

Escova para limpeza, modelo oval.
Características: base de madeira, espessura de
1,5cm, base medindo l3cm x 7cm, com cerdas
em nylon sintético, sem alça, sem cabo, na cor
amarela, mínimo de l5 cerdas por tufos.

LOCATELLI 1,95 I 18,95

48 40 Un.
Esponja de banho infantil, espuma de poliuretano
expandido e poliéster, medidas aproximadas:
l5cmx7cmx3,5cm.

SPON
BANHO
BRITISH

1,50 60,00

51 298 Pacote

Esponja palha de aço p/ limpeza pesada esponja
fìlamento de aço inox: não enfemrja, não
machuca as mãos sendo extremamente macia.
Indicada para: ferros, grelhas, assadeiras,
churrasqueiras, panelas de alumínio, panelas de
ferro fundido, construção civil, limpeza pesada
em geral. Características: não enfemrja não solta
farpas, resistente, 100% reciclável, durável. Peso
líquido l7 sramas.

LOCATELLI l,l0 32'7,80

55 130 Un.
Filtro p/ bomba de chimarrão, contendo 02
unidades.

BOM MATE 1,00 130,00

64 176 Un.

Limpa vidro, tipo pulverizador líquido. Cor
incolor/azul. Frasco plástico de 500 ml.
Embalagem certificada pelo INMETRO
contendo data de fabricação, validade, nome e
registro do químico responsável com CRQ, razão
social, endereço e cnpj do fabricante deverão
constar visivelmente na embalagem.

ALPES
ORION
ALPES

3,50 616,00

E-rnail: licitacao(¿il¡nalrnclcirrr.lrr. eov. br / licit:rcao02(¿¿)nra¡lrç..lcilr).u1 . t¡oy.[rr'- Telcfonc: (46) 3525-8 l0? / 8105
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68 t4 Un.

Lixeira quadrada ou retangular; na cor branca;
confeccionada em plástico reforçado
(polipropileno); com tampa e pedal para
aberhrra; sem dizeres; com cinta na borda
superior parâ fixação do saco plástico de lixo;
com rodas; com capacidade de 100 litros.

PERFECT 182,63 2.556,82

75 465 Par

Luva de segurança, confeccionada em borracha
natural e resina nitrílica, revestimento intemo de
Verniz Silver, com superficie externa
antiderrapante na palma, dedos e face dorsal. Cor
azul. Espessura de 450 micras ou 0,45mm,
sanitizada e hipoalergênicas, com indicação para
uso de limpeza hospitalar. Tamanho P, M e G.

DANNY 4,55 2.115,75

78 273 Un.

Luva para limpeza composição: bonacha de
látex natural, com revestimento interno,
reforçada, com superficie externa antiderrapante,
cano curto. Deverá estar em conformidade com
as normas da ABNT NBR 13.393 - tamanhos P,
MeG.

MB LYFE
MEDIX 2,34 638,82

97 30 Un.
Protetor solar FPS 50, uso infantil - proteção
raios [fVA e UVB, hipoalergênico, hidratante,
não oleoso e não comedosênico. 120 ml.

SUNDAY
NITRIEX 10,00 300,00

99 60 Un.

Repelente de insetos - uso infantil e adulto, para
proteção contra mosquitos e pernilongos,
inclusive o mosquito transmissor da Dengue,
Zica Virus e Chikungunya, por 12 horas. Com
fórmula contendo óleo de citronela.
Características: Spray, não oleoso,
dermatologicamente testado, frascos com 1 00m1.

SAI INSETO
NUTRIEX 8,58 514,80

103 105 Un.

Rodo de espuma de no mínimo 40 cm, com
espuma de no mínimo 5cm. Com cabo de
madeira plastificado e base de madeira ou
plástico resistente.

LOCATELLI 6,50 682,50

104 126 Un,
Rodo de espuma dupla face, espuma e abrasiva,
cabo de madeira plastificado. LOCATELLI 6,1I 769,86

10s 65 Un,

Rodo de plástico 45cm: fabricado em plástico
polipropileno de alta resistência, com cabo de
alumínio de 1,40m (não enfemrja). Borracha
dupla, com rosca de encaixe, boa resistência ao
impacto. Perfil duplo e proteção superior anti-
respingos.

LOCATELLI 24,70 L605,50

106 276 Un.

Sabão em barra, glicerinado neutro multiuso, em
barra de 200 gramas. Composição: sebo bovino,
hidróxido de sódio, glicerina, branqueador
óptico, água, cargas, sçquestrantes e corantes. O
produto deverá possuir registro/notificação na
ANVISA; prazo de validade mínima de 06 (seis)
meses, contados da data de entrega,

BARR-A.
NOVA
ORION
ALPES

1,50 414,00

2,34t27 320 Un.

Saponáceo cremoso, líquido cremoso, tensoativo
biodegradável, princípio ativo: linear,
alquilbenzeno sulfonato de sódio, composição:
linear alquilbenzeno sulfonatode sódio,
coadjuvante, alcalinizante, espessante, abrasivo,
conservante, essência e veículo, aroma: limão,
embalagem: frasco, 300m1, tampa: abre-fecha,
aplicação: limpeza de superficies de inox,
esmaltados, fórmicas e cromados embalagem
plástica com tampa, dados do fabricante,
composição e ptazo de validade mínima de 06

PERFECT 748,80

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: (46) 3525-8107 / 8105
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da assinatura da ata de registro de preços até 16 de novembro de2022.PRÄ.ZO DE E
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 17 de novembro de202l

Marmeleiro,lT de novembro de202l.

ulo JaÍr Pilati
Prefeito de Marmeleiro

(seis) meses, contados da data de entrega.
Embalasem de 300m1.

128 80 Un.
Saponáceo em pó abrasivo, para limpeza de áreas
com suieiras pesadas. embalagem de 300m1.

PERI'ECT 1,80 144,00

t32 80 Un.
Shampoo infantil neutro todos os tipos de
cabelos - com formula suave para uso diário -
frascos com 200m1.

TURMA
DOS

ANJINHOS
8,70 696,00

140 297 Un.
Vassoura de nylon, com cerdas plumadas com
base medindo no mínimo 30cm, cabo
plastificado.

LOCATELLI 6,10 I .8 I 1,70

142 t5 Un.

VASSOURA DE PÊLO, CABO DE MADEIRA,
tr,tÉOIO: pelo sintético de nylon, cabo de
madeira, medida mínima da base de 30cm, com
base de madeira pintada, contendo rosca para
cabo; Comprimento útil do cabo montado
(mínimo): l08cm; Diâmetro do Cabo (mínimo):
2,2cm.

LOCATELLI 9,70 708,10

Valor Total Estimado 17.118.56

CNPJ: 76,205.665/000 l -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacao(l?-Lnarrnelciro.pr'.eov.br / licitacaoO2la)ma¡nrclcilo.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105


